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O Acompanhamento Terapêutico, clínica que se realiza no espaço 

aberto do urbano, que tem como caráter constitutivo o movimento de 

descronificação e da reinserção na cidade, mostra aqui uma vertente distinta: o 

AT realizado dentro dos muros de um hospital psiquiátrico, o Hospital Galba 

Velloso.  

A entrada do AT no hospital psiquiátrico se deu pelas mãos do Direito, 

mais especificamente, através do PAI-PJ (Programa de Atenção Integral ao 

Paciente Judiciário), do Tribunal de Justiça de Minas Gerais. Os casos 

atendidos pelo PAI-PJ apresentam sua complexidade na abrangência sócio-

econômica, faixa etária, gênero e tipo de crime, tendo como referência o fato 

de serem portadores de sofrimento mental respondendo a processos criminais 

em trâmite ou já sentenciados. O interesse maior do projeto está em assistir 

pacientes que estejam sob suspeita de insanidade mental, ou em cumprimento 

de Medida de Segurança, proporcionando aos julgadores subsídios técnicos 

para a sua aplicação e acompanhando os casos até a reinserção social do 

paciente. A clínica do psicótico infrator, estabelecida no PAI-PJ, tem a proposta 

de ser “uma clínica feita por muitos”, pois faz parte da sua função, além de 

encaminhar, discutir e acompanhar a condução clínica realizada pela rede 

pública de saúde, intervir enquanto um operador clínico quando, do ponto onde 

opera na rede, é levado a acolher e trabalhar os efeitos da subjetivação que 

podem emergir e são entregues neste espaço mediador. (Barros-Brisset, 2003) 

A interrogação sobre a incidência da lei em casos de pacientes 

judiciários coloca em questão a possibilidade de construção de novos 

dispositivos para o manejo na clínica das psicoses. Ao praticar um ato 



infracional, a regra determina que, se o agente for acometido por alguma 

psicopatologia este deverá ser absolvido, sendo-lhe aplicada uma Medida de 

Segurança, por tempo indeterminado, perdurando esta medida enquanto não 

for averiguada – mediante perícia médica – a cessação de periculosidade 

(artigo 97 §1º do Código Penal). São, portanto, isentos de pena aqueles que, 

por doença mental ou desenvolvimento mental retardado ou incompleto, eram, 

ao tempo da ação ou omissão, inteiramente incapazes de entender o caráter 

ilícito do fato ou de determinarem-se de acordo com esse entendimento (artigo 

26 do Código Penal). A medida de segurança tem caráter preventivo e 

assistencial, por este motivo, faz-se necessário que haja um completo 

acompanhamento dos pacientes, como forma de concretização de suas 

perspectivas. Em Minas Gerais este acompanhamento se dá pelo PAI-PJ. 

Através do PAI-PJ, procura-se garantir aos pacientes – não obstante à 

existência de limites estruturais, circunstanciais e institucionais – a 

possibilidade de responder pelos seus atos, pois se entende que esta é a única 

forma de viabilizar sua reinserção social. Se é verdade que a responsabilidade 

se ausenta no momento da absolvição penal, é preciso estabelecer a 

possibilidade de que seja ulteriormente convocada, através de um dispositivo 

jurídico. O programa sublinha de forma relevante sua função de convocar o 

sujeito a construir um saber sobre seu ato, a partir da casa da lei, sem fazer do 

sujeito um “Servo do ato” (Morelli, 2001). 

 Partindo desses pressupostos, o Acompanhamento Terapêutico foi uma 

proposta do PAI-PJ de construção de uma clínica do sujeito, construída com o 

sujeito. Junto à rede de saúde mental e à assistência social, constrói-se um 

projeto terapêutico e social para o paciente, projeto este constantemente 

revisto e reconstruído, de acordo com as indicações do próprio paciente. Tal 

como apontam Guerra e Milagres (2005) não há, a rigor, um setting definido 

como o é o institucional, o do consultório do psiquiatra ou do terapeuta: seu 

setting é ambulante. O Acompanhante Terapêutico circula nos dispositivos da 

rede de saúde mental, na rua, nas residências, nos presídios ou nos hospitais 

de custódia apostando na possibilidade de um arranjo dentro das contingências 

que contornam as relações da loucura e o Direito. Desse encontro com o 

discurso jurídico pode surgir um ponto de captura, um engate, produzindo uma 



possível articulação de seu gozo com a norma social, aqui representada pelo 

Código Penal, através de suas regulações e dispositivos. É o que aprendemos 

com o caso de M. , que recebeu da justiça uma Medida de Segurança de 

Internação em hospital psiquiátrico de custódia. 

M. trouxe, desde o início de sua inserção no programa, a questão da 

possibilidade da responsabilização do psicótico na qual apostamos.  Dizia “não 

entender bem o que o juiz queria dele”, recuando sempre que possível diante 

do encontro com a medida. A determinação judicial, em especial o tempo 

designado para internação, era uma questão sistemática para M., expondo a 

disparidade do tempo estabelecido judicialmente, do tempo de construção do 

sujeito. A clínica da inserção social que o Acompanhamento Terapêutico 

propôs foi a da inserção a partir da responsabilização que o laço produz– como 

M. poderia se inserir a partir do que é dele, não obrigado a se inserir a partir do 

tempo que foi judicialmente determinado.  

M. trouxe durante os ATs questionamentos a respeito da Medida de 

Segurança, sua constitucionalidade e desígnios. M. não entendia a demanda 

judicial e queria saber da nomeação a qual ele fora alienado. Ao transitar na 

companhia da acompanhante terapêutica pelas dependências do hospital, se 

portava como se estivesse em um constante movimento de deslocamento do 

lugar a que ele fora designado, se referindo aos demais como "eles, os doentes 

mentais”. Havia sido detido por tentativa de homicídio: havia atentado contra a 

vida da irmã que, segundo ele, era desmedidamente “invasiva” para com ele.  

No início do Acompanhamento, sem definir propriamente qual era a 

função do AT (era de escuta ou era jurídica?) usava do espaço para questionar 

incessantemente sobre sua detenção e sobre dados pontuais de seu processo. 

Estava produzindo diversos textos e mostrava suas leituras acerca da Medida 

de Segurança. Dizia-se privado de diversos direitos humanos como educação e 

trabalho por estar cumprindo a pena em um Hospital de custódia, o que não 

acontece com os acautelados em presídios em cumprimento de pena. Se 

defendia, dizendo que a pena a ele designada era "pesada demais", pois sendo 

ele réu primário, tendo bom comportamento e estando estabilizado do ponto de 

vista mental não sabia o porquê de não poder sair dali ou ter sua pena 



reduzida. Conclui dizendo então que “O juiz deve achar que ele não é 

humano”, só isso justificaria tal ação.  

Foi exposto a M. que o PAI-PJ concorda que ele estaria sim, privado de 

defesas que ocorreriam em um trâmite processual comum, e que a Medida de 

Segurança o cerceava de inúmeros direitos fundamentais. Mas trata-se da lei, 

e ele a infringiu. É dito a ele que é um direito de todo cidadão se defender, e 

entender sobre as leis que nos regem. Do desejo de M. de defesa e 

entendimento do trâmite de seu processo, lhe foi proposto um projeto – que M. 

estudasse e escrevesse sobre a medida de segurança, já que é articulado, com 

boa escrita e demonstrava gosto pela escrita. Ainda que no momento do ato 

nada tenha se apresentado do saber, é mesmo aí que o sujeito foi convocado a 

produzir saber sobre isso.   

A acompanhante se recusa servir ao direito, delatando o que no espaço 

da transferência lhe é entregue de forma sigilosa. Não faz denúncias ou realiza 

avaliações que atestam, via pareceres ou laudos periciais, a suspeita 

presunção de periculosidade dos loucos infratores. Por esse ato, esvazia o 

sentido da patologização do crime, e cria a condição necessária para seguir 

acompanhando o sujeito na construção e acesso dos recursos que lhe 

possibilitam demonstrar a sua responsabilidade na rede social. Numa 

incansável tentativa de conjugar o real e a lei, vão se desfilando encontros com 

a acompanhante terapêutica onde M. reconstrói as razões do seu ato. Só 

dessa forma podemos nos apropriar da frase de Lacan: “a psicanálise irrealiza 

o crime, mas não desresponsabiliza o sujeito” (Lacan, [1950] 2003). 

Estar no acompanhamento da psicose, secretariar o alienado, significa 

aqui, tornar possível o acesso a outros recursos, servir-se da parcialidade dos 

objetos disponíveis. O acesso à palavra, a construção e o encontro com as 

normas jurídicas, revelou, através do manejo da transferência, instrumentos 

importantes de orientação e contenção, na tarefa de regulação do gozo. O 

Hospital Psiquiátrico e o endereçamento à Justiça serviram de instrumentos de 

cerceamento, mas só a partir da escuta M. começa a trabalhar no sentido de 

construir mecanismos de contenção do gozo que o invadia. O 

Acompanhamento Terapêutico inaugura outro sustentáculo a esta obra. M. 



passa apresentar novas perspectivas, para além dos muros do Hospital: diz de 

seu desejo de constituir uma família e estudar – antropologia ou direito. 

Encontrar com o Acompanhamento Terapêutico enquanto orientação não será 

sem consequências em seu percurso, pois ali seu apelo encontra testemunho. 

O sujeito passou a despejar no espaço da transferência seus arranjos, 

manobras, recursos. Ao desfilar as articulações da lei e o fora-da-lei, aponta 

para sua separação e afinidade, contando com uma espécie de “necessária 

prótese” sob a qual torna-se possível responder por aquilo que não pôde 

obedecer. (Barros-Brisset, 2003). 

“Afinal o sujeito responsável ele é o fora do direito, fora das normas, 

quando da sua posição ele avalia, julga ou resolve desobedecer uma norma do 

direito. Da posição de sujeito, o direito não saberia dar a última palavra” (Célio 

Garcia)  
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